
PROPOSIÇÃO AUTOR ASSUNTO

1 PROJETO DE LEI DÁ DENOMINAÇÃO AO LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS LEITURA

2 PROJETO DE LEI LEITURA

3 PROJETO DE LEI LEITURA

4 PROJETO DE LEI LEITURA

5 PROJETO DE LEI LEITURA

6 PROJETO DE LEI LEITURA

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE
48ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021

16/6/2021

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

FASE DE 
TRAMITAÇÃO

PROTOCOLO WEB N°  
05140002/2021

VEREADOR ( A )  
JOÃOZINHO

PROTOCOLO WEB N°  
05140001/2021

VEREADOR ( A )  
JOÃOZINHO

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS 
PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIOS DE MACEIÓ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PROTOCOLO WEB N°  
06140008/2021

VEREADOR ( A ) SILVANIA 
BARBOSA

DISPÕE SOBRE A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA 
IDOSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROTOCOLO WEB N°  
06140007/2021

VEREADOR ( A ) SILVANIA 
BARBOSA

DISPÕE SOBRE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS, PREVENTIVAS E DE PROTEÇÃO AO IDOSO, NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROTOCOLO WEB N°  
06150012/2021

    VEREADOR ( A )     
TECA NELMA

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE LUTA CONTRA A TORTURA, A SER CELEBRADO ANUALMENTE 
NO DIA 26 DE JUNHO, PASSANDO A INTEGRAR O CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ.

PROTOCOLO WEB N°  
05280010/2021

    VEREADOR ( A )      
   FÁBIO COSTA    

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO, EM SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL JÁ 
EXISTENTE, DA DEMANDA ATENDIDA E LISTA DE ESPERA PARA VAGAS NAS CRECHES E 

ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.
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    VEREADOR ( A )      
   FÁBIO COSTA    

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAR, EM SÍTIO ELETRÔNICO OFICIAL 
JÁ EXISTENTE, A RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA MÉDICA E SUA RESPECTIVA 

JORNADA DE TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE E ESPECIFICAR QUAIS EXAMES, CONSULTAS E 
DEMAIS SERVIÇOS MÉDICOS SÃO REALIZADOS NAS REFERIDAS UNIDADES DE SAÚDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROTOCOLO WEB N°  
05100019/2021

    VEREADOR ( A )      
  SAMYR MALTA   

TORNA OBRIGATÓRIO A PRESENÇA DE UM INDIVÍDUO ADULTO PARA ACOMPANHAR CRIANÇAS 
DE ATÉ 10 (DEZ) ANOS QUANDO FOREM TRANSITAR EM ELEVADORES RESIDENCIAIS OU 
COMERCIAIS, BEM COMO, A AFIXAÇÃO DE NÚMEROS DE CONTATO DAS RESPECTIVAS 
ADMINISTRADORAS NO AMBIENTE DO ELEVADOR, EM ÂMBITO DA CIDADE DE MACEIÓ.

PROTOCOLO WEB N°  
05280020/2021

    VEREADOR ( A )      
  SAMYR MALTA   

DECLARAR O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO VILLAGE CAMPESTRE II - ASCOMOVIC”

PROTOCOLO WEB N°  
05270062/2021

    VEREADOR ( A )      
 DR VALMIR    

INSTITUI A GRATUIDADE NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO DE 
PASSAGEIROS - PASSE LIVRE ESTUDANTIL

PROTOCOLO WEB N°  
06090056/2021

    VEREADOR ( A )      
 DR VALMIR    
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Projeto de Lei  N°              /202|

"DA  DENOMINACA0   AO   LOGRADOURO  POBLICO

Qua MENcloNA, E DA ouTRAs pRovlDENclAs»

A Camara Municipal de Macei6/AL

Decreta:

Art.  1° -Fica a UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO -UPA, em coustrugfo,

localizada no Loteanento Nuporanga, Avenida Aquidauna, no Bairro da Santa Lucia, nesta

cidade, denominada oficialmente UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO NINISTRO

GulLlmRME PALMEIRA.

drirfu -I  pubiicapto,Ar(. 2° - Esta I+ei erfu€m€:

em contrdio.



DO OBJETIVO:
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JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de submeter a apreciapao desta egr6gia Casa Legislativa, o Projeto de

Lei  que  di denominapao  de  "UNIDADE  DE  PRONTO  ATFNDIMENTO  NINISTRO

GUILHERME PALMEIRA" a UPAO em coustru¢ao, localizada no Loteamento Nuporanga,

Avenida Aquidauna, no Bairro da Santa Lucia, nesta cidade.

0  presente  projeto  tern  como  objetivo  outorgar  uma justa  homenagem  ao  Senhor

Ministro Aposentado do Tribunal e Contas da Uniao GUILIIERME GRACINDO SOARES

P.ELMEIRA.

GUILHERME  PALMEIRA,  filho  de Rui  Soares  Palmeira e  Maria Gaby  Gracindo.

BBcharel em Ciencias Jun'dicas e Sociais pela Faculdade Nacioml de Direito da Universidade

Federal   do   Rio   de   Janeiroem   1963,   retomou   ao   seu   estado,   sendo   eleitodeputado

estadunl pelaARENAem   1966,1970  e   1974.  Licenciou-se  para  ocupar  a  Secretaria  de

lndistria e Comercio no primeiro govemo Divaldo Suruagy.

Indicado  govemador de Alngoas em  1978,  Guilheme  Palmeira  ingressou  no PDS e

foi      eleitosenadoreml982derrotandoTeot6nio      Vilela,      urn      dos      pr6ceres      pela

redemocratizapao do Brasil.

Eleitor de Tancredo Neves no Col6gio Eleitoral em  1985, cerrou fileiras no PFL e foi

eleito  presidente  nacional  do  partido  em 1986.  Foi  eleito  prefeito  de  Macei6  em   1988,

mandato  ao  qual  renunciou  em  1990  quando  foi  eleito para o  seu  segundo  mandato  como



Munidpel de Macei6

POSSIBILIDADE JURIDICA DE LEGISLAR:

E de se observar que o art. 30, inciso I, da Coustituicao Federal de  1988 outorga aos

Municipios a atribuicao de legislar sobre assuntos de interesse local. H5 no ambito municipal,

amparo juridico papa legislar tal materia, tendo em vista que a Lei Orgahica do Municipio de

Macei6, em seu art. 6°, inciso Ill, confimou esta competencia legislativa

A Lei Ordinala mostra-se como instrunento normativo adequado para o tratanento

da  matdia.  A  iniciativa  desta  proposicao  compete,  confome  art.  190,  inciso  11,  "b"  do

Regimento Intemo da Camara Municipal de Macei6, ao Vereador.

0 projeto de lei em comento respeita o disposto na Lei Federal n° 6.454/1997tendo em

vista  que  nfro  atribui  none  de  pessoa viva  ao  logradouro  pdblico  e  esti  de  acordo  com  o

C6DIG0  DE   URBANISMO  E   EDIFICACOES  DO  MUNIcipIO   DE  MACE16,   Lei

mmicipal n°5.593, de 08 de fevereiro de 2007.

0  mesmo  estabelece  em  seu  artigo  83  que  as  vias  de  circulapao  pdblica  e  dends   \.:

logradouros do Municipio, na circunscri¢ao do territorio municipal, edotarao a nomenclatura

oficial estabelecida em Lei.

Tendo em vista que a Unidade de Pronto Atendimcnto, em constrngfro, lqcalizada no

Loteamento Nuporanga, Avenida Aquidauna, no Baino da Santa Lucia, nesta cidade, nao ten

denominapao    oficial,    venho    por    meio    deste    projeto,    DA    DENOMINACAO    AO

LOGRADOUR0 PUBLICO QUE MENCIONO e, infomar que tal proposicao se coaduna

com o artigo 85 da Lei Municipal n° 5.593/2007, nao adotando nomes pertinentes a pessoas

vivas, n5o adotando denominapao igunl a estabelecida a outro jd existente e nfro alterando a

denominapao historica tradicional.

Neste sentido, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovapao do

projeto de Lei.
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"DISPOE  SOBRE  A ISENC^O DE  PAGARENTO

DE   TAXA   DE   INSCRICAO   EM   CONCURSOS
PthLICOS PROMOVIDOS PELO MUNIcipIO DE
MACE16 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

ProjetodeLeiN°      /2o2|

A Cfmara Municipal de Macei6/AL

Decreta:

Art.1° -Os desempregados, os carentes, os doadores volunfarios de sangue, osr'
tmbalhadores  que  ganham  ate  Ol(urn)  saldrio  m'nimo  por mss  e  os  beneficiarios  do
Programa Bolsa Familia, ficam isentos do pagamento dc taxa de inscri9ao em concursos

pbblicos promovidos pelo Municipio de Macei6, no inbito de sun administra9ao.direta
e indireta.

§  1° -Caso o concursedo seja aprovado e contratado na Administrapao mblica,
sera a referida taxa descontadas  em  03  (tres) parcelas  mensals  e  cousecutivas  de  sua
remunerapao.

§. 2°  -  0  desempregado,  o  carente.  o  doador,  o  trabalhador que recebe  ate  01
(urn) salalo minimo e o beneficiirio do Bolsa Familia poderio participar, usufiuindo a
isengao de ate 03 (tres) concursos por ano.

Art.  2°  -  A  isencao  somente  sera  concedida  para  aqueles  interessados  que
comprovarem residir no Municipio de Macei6 no minimo ha 02 (dois) anos.

Art.  3°  - Para habilitar-se a isencfro  da taxa de  iuscri9ao  em concurso pbblico

promovido pela admhistra9fro pdblica municipal, o candidato deveri comprovar que se
encontra, na data da abertura das inscri¢6es, concomitantemente:

I - a condi€ao de desempregado, mediante apresentapao de:

a) C6pia da Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS com a baixa
ultimo emprego ou c6pia autenticada do seguro - desemprego; ou



Munidpal de Macd6

b) C6pia da publicacso do ato que o desligou do servico ptlblico, se ex-servidor

pbblico Vinculado a administracfro pdblica pelo regime estatutalo.

11 - a condi€fro de carente, mediante declarapao fimada pelo pr6prio candidato,
de  que  a renda per  capita  da  finilia e  de  igual  ou  inferior  a  meio  saldrio  mfhimo
nacional, cousiderando, para tanto, os ganhos dos membros do ndeleo faniliar que viva
sob o mesmo teto;

Ill - para os doadores de sangue, comprovante de doapao voluntata de sangue,
feita   a   Hemocentros   mantidos   por   orgahismo   de   servi9o   estatal   ou   paraestatal,
devidamente  comprovada  POT  atestado  oficial  da  institui9ao.   As  doapoes  previstas
devem ter  sido  realizadas  nos ultimos  seis  meses  do  prazo  de  inscricao  do  concurso

pdblico;

IV - a condicao de beneficialio do bolsa farm'lia, atraves de docunento oficial
atualizado emitido pela Calxa econ6mica Federal ou pelo Portal da Transparencia do

*r         Govemo Federal ;

V- a situacad de¥ifesidftygr diais de 2  (dois) anos no
apresentando:

a) c6pin do titulo de elrfu de cartho de cireunscriqao eleitoral, com emissor
anterior a 24  (vinte  e  qufro) moses da data de  publicagao  no  edital  de  abertura do
concuso pdblico.

b)  Comprovante  de  registro  de  vinculo  empregaticio  desfeito,  com  6rgfro  ou
entidade ptiblica ou com organizaefo ou entidade privada sediado no Municipio,  com
data de emissao de mais de 24 (vinte e quatro) meses da data de abertura do concurso

pbblico.

§.  1°   -   0   candidate   para   obter  a   isengao   deveri  postar  o   requerinento,
acompanhedo dos documentos comprobat6rios das situapoes apontadas neste artigo, ate
cinco dias antes da data fixada no edital pare o termino das inscri96es,

§ 2° - 0 candidato ao ter ciencia do indeferimento do seu pedido de isen9fro, por
publicapfo no Didrio Oficial do Municlpio, tern 48 (quarenta e oito) horas para, tendo
interesse  em  pemanecer  no  concurso,  fazer  o  recolhimento  na  respectiva  taxi  de
inscricao,

§  3°  - Perderi os direitos decorrentes da inscrig5o no concurso ptiblico,  sendo
considerado  inabilitado,  alem  de  responder pela  infiapao,  o  candidato  que  apresentar
comprovante inid6neo ou fimar declarapao falsa para se beneficiar da isengao de que
trata esta Lei.



c[E#
Munlclpal de thcet6

§ 4° - 0 6rgao ou entidade do concurso pdblico responderi pelo paganento das
iuscri96es que receberem isencao.

Art.  4°  -  0  Poder  Executivo  regulanentari  a  presente  Lei,  no  que  couber,
indicando os drgaos e unidades que serao responsaveis pelo seu fiel cumprimento.

Art.  5°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sun  publicacao,  revogadas  as
disposig6es em contralo.

Sala das Sess6es, xx de maio de 2021 .
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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2021. 

 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE LUTA CONTRA A 

TORTURA, A SER CELEBRADO ANUALMENTE NO 

DIA 26 DE JUNHO, PASSANDO A INTEGRAR O 

CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ. 

 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o “Dia Municipal de Luta contra a Tortura”, que passa a integrar 

o Calendário Oficial de Eventos do Município de Maceió. 

  

Art. 2º - O “Dia Municipal de Luta contra a Tortura” será realizado anualmente, todo 26 

de junho. 

 

Art. 3º - Cabem às organizações da sociedade civil, aos órgãos de segurança e de fiscalização 

da lei que atuem no âmbito do município e aos poderes Legislativo e Executivo de Maceió, entre 

outros, enfatizarem no Dia Municipal de Combate à Tortura, a necessidade de: 

I. reafirmar o direito de todos e todas, homens e mulheres, de viverem em liberdade e 

sem medo da tortura; 

II. respeitar os direitos humanos fundamentais a que fazem jus todos cidadãos, 

independentemente de cor, raça, credo, gênero e situação econômica e social; 

III. divulgar a data, através das mídias, de atos culturais, encontros, debates e 

manifestações diversas na sociedade, enfatizando a importância do combate à tortura 

e a violência por todas as pessoas, especialmente às que atuem em nome do Estado 

através dos órgãos que o representam; 

IV. reafirmar o direito de todos, homens e mulheres, que estejam segregados de liberdade, 

cumprirem suas penas sem medo da tortura; 

V. fortalecer uma cultura de paz e respeito à lei, a Constituição Federal Brasileira e aos 

tratados de Direitos Humanos aos quais o Brasil é signatário; 

VI. desenvolver campanhas informativas, realizar encontros e debates públicos, 

promovidos com a temática da importância ao combate à tortura; 

VII. promover ações junto as escolas que reafirmem a importância da aplicação de 

ferramentas contínuas para a formação de uma cultura de paz ainda na infância, 

inserindo no trabalho pedagógico a visão de não violência integrada, especialmente por 

meio da construção de diálogos interculturais e utilização de técnicas da comunicação 

não violenta. 
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 15 de Junho de 2021. 

 

 

 

 

 
Teca Nelma  

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

Mulheres, homens e crianças são torturadas diariamente ao redor do mundo, afetando 

diretamente a dignidade e a humanidade dessas pessoas. Visibilizar este fato é uma forma de 

combater esta prática terrível que assola, inclusive, nosso município.  

“Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou 

degradante”. Trata-se do artigo 5º da Declaração Universal dos Direitos Humanos, que tem 

uma consonância com o 26 de junho, Dia Internacional de Luta contra a Tortura.  

Esta data foi estabelecida em 1997, mesmo dia em que foi instituída a Convenção contra 

a Tortura que, por sua vez, tratou-se de uma iniciativa da Organização das Nações Unidas (ONU) 

como forma de prestar solidariedade e ajuda às pessoas vítimas de tortura, além de estimular a 

realização de ações alusivas ao seu combate, sobretudo por parte das forças militares e policiais 

dos Estados. 

De acordo com Ban Ki-moon, que foi Secretário-Geral da ONU: “em alguns casos, a 

tortura faz parte de uma política de Estado deliberada para incutir o medo e intimidar a 

população”. 1 

No Brasil a proibição à tortura foi incluída na Constituição Federal de 1988, e deve ser 

observada por todos os cidadãos e autoridades de direito público ou privado, sendo esta uma 

medida que se apresentou como resposta aos vários anos de Ditadura Militar, período marcado 

pela intensa prática da tortura institucionalizada e perseguição política.  

Em 2006 o Congresso Nacional aprovou a ratificação do Protocolo Facultativo à 

Convenção da ONU Contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanas e 

Degradantes. Este Protocolo fomentava a criação de planos para concretizar a prevenção da 

tortura, inclusive estabelecendo a prática de visitas regulares a estabelecimentos penais por 

órgãos independentes nacionais e internacionais, destacando, ainda, que a forma mais eficiente 

de combater a tortura é a prevenção.  

No Brasil, segundo a Câmara de Direitos Humanos e Minorias da Câmara de Deputados, 

as principais vítimas da tortura são pessoas privadas de liberdade, sob custódia do Estado, ao 

passo em que os principais torturadores são agentes públicos de segurança, como policiais civis 

e militares e agentes prisionais.2 

Em Alagoas a Ordem dos Advogados do Brasil, através da Comissão de Direitos 

Humanos, recebe recorrentemente denúncias dessa natureza. Apenas em 2020 foram 18 

denúncias  de abusos possivelmente praticadas por agentes públicos e que demandaram uma 

atuação articulada entre OAB, Corregedorias das Polícias e Ministério Público. 

Neste sentido, já que o município de Maceió/AL abriga boa parte do sistema prisional do 

Estado, o presente projeto, construído coletivamente e com o apoio da OAB/AL, através dos 

                                                           
1 Fonte:https://unicrio.org.br/no-dia-de-apoio-as-vitimas-de-tortura-onu-alerta-para-queda-nas-contribuicoes-a-fundo-de-ajuda/  
2 Fonte:https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cdhm/noticias/tortura-no-brasil-
hoje   
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membros da Comissão de Direitos Humanos, se apresenta como medida de incentivo à 

discussão, reflexão e, especialmente, prevenção à tortura em todas as suas formas. 

  

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 15 de Junho de 

2021. 

 

 
Teca Nelma 

Vereadora 
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Mensagem nº______/2021 

Maceió, 10 de maio de 2021. 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

  Os elevadores estão cada vez mais modernos e seguros, no entanto, torna-se 

cada vez mais necessário redobrar todos os cuidados para fazer sua utilização de forma 

consciente, de modo a garantir ainda mais segurança e a integridade física de todos aqueles 

que ali transitam.  

  É cotidianamente comum crianças circularem em elevadores de condomínios 

privados, sejam residenciais ou comerciais. Por isso, é fundamental a aplicação de medidas 

como a obrigatoriedade de crianças de até 10 (dez) anos estarem sempre acompanhadas de 

um indivíduo adulto que se responsabilize por elas, a fim de evitar possíveis acidentes. 

  Além disso, entendemos como necessária a obrigatoriedade da afixação dos 

números de contato de administradora no ambiente do elevador, para contato imediato nos 

casos de mau funcionamento ou qualquer situação de emergência. Justifica-se tal 

apontamento também de modo a garantir maior segurança as pessoas que possuem 

síndrome do pânico quanto a locais fechados como os elevadores. 

  Tais medidas são essenciais em caráter preventivo, para se evitar a 

ocorrência de quaisquer tragédias. Assim sendo, propomos este projeto de lei no sentido de 

prevenir acidentes e salvaguardar vidas.  

  Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima, consideração e 

apreço. 

 

SAMYR MALTA AMARAL 

VEREADOR – PTC 
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Projeto de Lei nº ____/2021 

  

“Torna obrigatório a presença de um indivíduo adulto 

para acompanhar crianças de até 10 (dez) anos quando 

forem transitar em elevadores residenciais ou 

comerciais, bem como, a afixação de números de contato 

das respectivas administradoras no ambiente do 

elevador, em âmbito da cidade de Maceió”. 

 

O Prefeito do Município de Maceió/AL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e faço a sanção e 

promulgação da seguinte lei: 

Art. 1º - É obrigatória a presença de um indivíduo adulto quando crianças de até 10 (dez) 

anos fizeram o uso de elevadores residenciais ou comerciais.   

Art. 2º - É obrigatória a afixação de números de contato com a respectiva administradora 

responsável pelo prédio residencial ou comercial no ambiente do elevador, para contato 

imediato em casos emergência ou de mau funcionamento.. 

Art. 3º - O descumprimento desta lei acarretará na aplicação de multa.  

Art. 4º - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data 

de sua publicação.  

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Câmara Municipal de Maceió-AL, 10 de maio de 2021. 
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Mensagem nº______/2021 

Maceió, 28 de maio de 2021. 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

  Apresenta-se o presente Projeto de Lei com o intuito de declarar 

utilidade pública a Associação Comunitária dos Moradores do Village Campestre II - 

ASCOMOVIC, inscrita no CNPJ nº 20.493.806/0001-76, situada à Rua Costa Nabal, 

69, Cidade Universitária, CEP: 57.073-540, nesta Capital. 

  A presente associação é uma associação sem fins lucrativos, fundada 

em 19/02/2004, portanto há mais de 2 (dois) ano que vem desenvolvendo com 

muita dedicação todas as importantes finalidades e objetivos previstos em seu 

Estatuto Social, em conformidade com o que dispõe a legislação municipal, sobretudo, 

as Leis 4.294/1994 e 5.324/2002.  

  Frisa-se que todas as pessoas que fazem parte da Associação prestam 

seus serviços de forma voluntária, sem receber quaisquer valores, vantagens, 

salários ou bonificações. 

  Dessa forma, apresento o presente projeto de lei que visa reconhecer 

a utilidade pública, em âmbito municipal, da Associação acima mencionada. 

  Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima, 

consideração e apreço. 

 

SAMYR MALTA AMARAL 

VEREADOR – PTC 
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Projeto de Lei nº ____/2020 

  

“Declarar o reconhecimento de utilidade pública da 

Associação Comunitária dos Moradores do Village 

Campestre II - ASCOMOVIC”. 

 

O Prefeito do Município de Maceió/AL, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e 

faço a sanção e promulgação da seguinte lei: 

Art. 1º - Fica declarada a Utilidade Pública, para todos os efeitos no âmbito do 

Município de Maceió, da Associação Comunitária dos Moradores do Village 

Campestre II, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, doravante 

designada como ASCOMOVIC, fundada em 19 de fevereiro do ano de 2004, com sede 

à Rua Costa Nabal, 69, Cidade Universitária, CEP: 57.073-540, inscrita no CNPJ nº 

20.493.806/0001-76, código e descrição da atividade econômica principal nº 94.93-

6-00 - atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte; código e 

descrição de atividade secundária 94.99-5-00 - atividades associativas não 

especificadas anteriormente, com sede e foro neste Município. 

Art. 2º - Terá a sua declaração de Utilidade Pública cassada pela Câmara Municipal de 

Maceió ou pelo Poder Judiciário caso a entidade: 

I - negue a prestar serviços instituídos no bojo do seu estatuto; 

II -  remunere de qualquer forma os membros de sua Diretoria, ou conceda lucros, 

bonificações e demais vantagens pecuniárias a dirigentes, mantedores ou 

associados, de forma a fugir de seu caráter filantrópico; 

III - aplique indevidamente ou de forma perdulária, os recursos recebidos do Poder 

Público. 

Art. 3º - Fica, a Prefeitura Municipal de Maceió responsável a adotar no que lhe 

couber, as providências necessárias ao cumprimento desta legislação.  



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180– Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL – 
www.camarademaceio.al.gov.br 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Câmara Municipal de Maceió-AL, 28 de maio de 2021. 





































































































Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org




Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org






Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	Table 1

